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ESCLARECIMENTO – TOMADA DE PREÇOS nº 001/2020 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Simões Filho torna público que o ANEXO XII
(Modelo de BDI) fica esclarecido conforme abaixo: 

ANEXO XII 
MODELO DE BDI ADOTADO PELA CÂMARA 

DETALHAMENTO DA TAXA DE BDI/LDI 
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de 
percentual da base de cálculo para o ISS 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 
2% e 5%) 5,00% 

Itens %
Administração Central (AC) 3,99%
Seguro e Garantia (SG) 0,80%
Risco (R) 0,97%
Despesas Financeiras (DF) 0,59% 
Lucro (L) 6,16% 

Impostos (I) 
ISS 2,50% 
Cofins 3,00% 
PIS 0,65% 
INSS (Desoneração) 4,50% 
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 20,34% 
BDI Adotado (com desoneração) 26,40% 

                   Fórmula adotada:                         
                       BDI =              (1 + AC + SG + R)(1 + DF )(1 + L)  -1 
                                                                      (1 - I) 

OBS: Efetuado cálculo BDI na Planilha Múltipla do SINAPI versão 2.5 
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